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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

A Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu/Bahia, em atendimento ao §3º do art. 

75 da Lei nº. 14.333/2021 e Decreto Municipal 080/2023, torna público para conhecimento 

dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação de nº 006DL/2024 para 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso à Internet, 

com fornecimento e suporte técnico de link, para atender as necessidades das diversas 

Secretarias deste município de Cabaceiras do Paraguaçu-BA”, conforme termo de 

referência, parte integrante deste aviso, a fim de obter propostas adicionais. 

 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) 

constante(s) do Termo de Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados 

abaixo, exclusivamente para o e-mail licitacao@cabaceirasdoparaguacu.ba.gov.br  até às 

23h59 do dia 26/01/2024. A empresa detentora da proposta mais vantajosa para esta 

Administração Municipal será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias, em até dois dias úteis após a convocação.  Cabaceiras do 

Paraguaçu, 23 de Janeiro de 2024. Gustavo da Cruz Oliveira – Agente de contratação.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de acesso à Internet, com fornecimento e suporte 

técnico de link, para atender as necessidades das diversas Secretarias 

deste município de Cabaceiras do Paraguaçu-BA, conforme informações 

constantes neste Termo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 Tendo em vista a necessidade premente da Administração Pública Municipal de 

dar continuidade as atividades administrativas, em atendimento ao Art. 37, da 

Constituição Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência da 

administração pública, o Município de Cabaceiras do Paraguaçu -BA, através das suas 

Secretarias necessita de serviços de provedor de acesso à internet, haja vista ser um 

imprescindível para o desenvolvimento das atividades diárias desta prefeitura e 

unidades administrativas, tendo em vista que há necessidade de alimentação de 

sistema do governo federal em várias áreas, como educação, saúde e assistência 

social, operações como pagamento de fornecedores e funcionalismo, divulgação dos 

atos administrativos de governo, prestação de contas junto aos tribunais e as 

instituição captadoras de recursos, comunicação interna e externa com outras 

instituições.  

 
Nesse contexto, para prestar um serviço de qualidade e com a eficiência e eficácia 
necessário a gestão municipal necessita contratar um serviço de internet adequado a 
demanda de cada secretaria haja vista que o número de pontos e a quantidade de 
megas altera de uma para a outra dependendo das atividades desenvolvimento e os 
programas a serem alimentados, possibilitando um melhor desempenho das suas 
atividades. A presente solicitação de contratação de empresa de internet via fibra 
óptica tem por justificativa melhorar a qualidade dos serviços que são prestados pelo 
poder municipal e deixar a execução das atividades diárias mais eficientes e eficazes 
com implantação da tecnologia de internet via rede wireless com roteamento local, 
portanto justifica a presente necessidade de contratação.  
 
 

3. BASE LEGAL 
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3.1. É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, 

também é cediço que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse 

público em razão da possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela 

pessoalidade e, que possam acarretem a coletividade um tratamento discriminatório não 

previsto em lei. 

3.2. O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional 

da Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao 

final trazer benefícios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles 

potenciais interessados em contratar com a Administração Pública devem, nos termos da 

legislação vigente, ser tratados de maneira isonômica por parte da Administração Pública. 

3.3. Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação 

pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da 

Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao 

acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem 

existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, 

respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 

75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

conforme transcrição a seguir: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – 

CRFB/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

materiais, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
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e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...]. 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros materiais e compras; 

[...]. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 

a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

3.4. Desta feita, a rigor, as compras, materiais, obras, alienações e locações realizadas no 

âmbito da Administração Pública Brasileira serão precedidos de processo licitatório, 

conforme fixa o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido 

Niebuhr (2015, p. 123): 

[...] a licitação pública é obrigatória em tributo aos princípios 

regentes da Administração Pública, que visam proteger o interesse 

público de atos imorais, marcados pela pessoalidade e, com 

destaque, que imputem aos membros da coletividade tratamento 

discriminatório apartado da razoabilidade. [...]. 

3.5. Analisando o tema a doutrina pátria manifesta-se no mesmo sentido, conforme 

transcrição a seguir: 

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a obrigatoriedade de 

licitação pública, e a exceção se refere aos casos especificados pela 

legislação, que, como visto, redundam em inexigibilidade e dispensa. 
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Bem se vê que o constituinte atribuiu competência ao legislador para 

integrar o dispositivo, declinando os casos em que a licitação pública 

não se impõe. Entretanto, o constituinte não permitiu que o 

legislador criasse hipóteses de dispensa não plausíveis, pois, se 

assim tivesse procedido, este último poderia subverter a própria 

regra constitucional relativa à obrigatoriedade de licitação. 

3.6. Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, 

somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. 

3.7. No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais 

sejam: 

a) por dispensa de licitação; 

b) por inexigibilidade de licitação. 

3.8. Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, acima citado. 

 

4. DA  METAFISICA DO SERVIÇO 

4.1.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
DE 
PONTOS 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 
Serviço de Internet com 
conexão fibra ótica 
velocidade de 250MB.                               

01 25    

02 
Serviço de Internet com 
conexão via cabo 
velocidade 20MB. 

01 13    

03 
Serviço de Internet com 
conexão via antena 
velocidade 06MB. 

01 02    

 

 

 5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO 
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5.1. Serviço de instalação, configuração e conexão IP dedicado para acesso à 
Internet na velocidade de mínima de 20 Mbps no total, para a sede da Prefeitura e 
diversas Secretarias Municipais deste Município de cabaceiras do Paraguaçu-BA, 
circuito dedicado de comunicação de dados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 
(sete) dias da semana, incluindo suporte técnico 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte 
e quatro) horas por dia; 
 
5.1.1. Todos os equipamentos devem ter o selo da Anatel, bem como a empresa 
deve ter a licença do mesmo.  
 
5.1.2. Serviços de instalação, configuração e acesso á Internet através de link via 
Rádio Wireless com roteamento local em velocidade 06MB, segurança de criptografia 
WEP.  
 
5.1.3. A CONTRATADA não poderá bloquear, limitar ou filtrar de forma alguma o 
tráfego de entrada ou de saída do link, exceto por solicitação expressa do 
CONTRATANTE;  
 
5.1.4. O link de acesso deverá possuir regras de segurança estabelecidas conforme 
determinação da Prefeitura Municipal;  
 
5.1.5. As regras deverão ser implementadas e gerenciadas no roteador da 
CONTRATADA; 
 
5.2. A CONTRATADA deverá dispor de um Centro de Operações de Rede (Network 
Operation Center) que permita:  
 
a) Restabelecimento do Circuito em um prazo máximo de 02 (duas) horas, após a 
comunicação da interrupção;  
 
b) Comunicar com antecedência de 05 (cinco) dias, quando necessária, a visita de 
funcionários que executarão os serviços de manutenção preventiva ou corretiva nas 
instalações do CONTRATANTE;  
 
c) Garantir a disponibilidade dos recursos alocados para a prestação do serviço 
durante a vigência do contrato; 
 
d) Prestar todos os serviços de manutenção corretiva, assegurando o padrão 
necessário de transmissão, bem como a aplicação de correções e de "patches" de 
segurança, exceto nos bens de propriedade da CONTRATANTE. 
 
5.3. A CONTRATADA deverá garantir um nível de qualidade de serviço que garanta 
os seguintes padrões de desempenho ou superiores:  
 
a) Latência média no backbone 3 ms;  
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b) Disponibilidade mínima da rede 90%;  
 
c) Perda máxima de pacote 5%;  
 
d) Banda mínima sustentada da conexão equivalente a 90% da banda passante 
 
5.4. A fim de garantir um "throughput" compatível com a banda de passagem do 
enlace contratado, a interligação externa do PoP da CONTRATADA, deverá atender 
aos seguintes requisitos:  
 
a) Interligação a "Backbones Nacionais" - O PROVEDOR deverá possuir canais 
dedicados, interligando-o diretamente a, pelo menos, dois dos principais Sistemas 
Autônomos (Autonomous Systems) nacionais, como, por exemplo, OI, EMBRATEL, 
etc. 
 
b) Fornecimento de Endereços IP - A CONTRATADA deverá dispor de pelo menos 01 
(um) endereço IP válido na Internet (não será aceito endereço IP reservado, nem a 
utilização de "proxies" transparentes, "policy routing" ou de NAT de qualquer 
natureza), a fim de permitir a conexão efetiva da Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
do Paraguaçu à Internet Mundial. O endereço IP fornecido não poderá estar inscrito 
em nenhuma lista de bloqueio de "spam" em tempo real (RBL ou DNSRBL).  
 
c) Configuração de equipamentos - A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos 
necessários, em regime de comodato, para disponibilizar o serviço em diversas 
localidades do município objeto desta licitação, conforme descrito neste anexo.  
 
d) Monitoração de Tráfego - A CONTRATADA deverá disponibilizar aplicativo para 
acesso através de interface Web que permita a monitoração de tráfego "on-line" no 
enlace e informações sobre performance e ocupação dos links, para acesso em 
tempo real, incluindo gráficos históricos que demonstrem as tendências e os horários 
de maior/menor utilização com resumo de tráfego de saída e de entrada semanal, 
mensal e anual; 
 
5.5. O atendimento para normalização de eventuais paralisações do serviço deverá 
ser realizado 07 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia;  
 
5.6 O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 02 (duas) horas 
contado a partir da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Cabaceiras do 
Paraguaçu;  
 
5.7. O prazo máximo para reativação do serviço não poderá ultrapassar 02 (duas) 
horas, contado a partir do início do atendimento;  
 
5.8. Entende-se por início do atendimento à hora de chegada do técnico na Prefeitura 
Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu ou a constatação de intervenção do técnico 
nos equipamentos; 
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6.DA INSTALAÇÃO  

6.1. A CONTRATADA deverá executar a instalação, e disponibilizar o serviço de 

conexão IP Dedicado, num prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a partir da 

assinatura do contrato.  

6.2. Os equipamentos necessários à conexão devem ser acondicionados em gabinete 

ou "rack", com alimentação de 110V/220V. Os equipamentos da CONTRATADA 

poderão ser instalados em "rack" da CONTRATANTE observados a compatibilidade e 

disponibilidade. Em caso contrário a CONTRATADA deverá prover ou alocar recursos 

próprios necessários à adequação ou compatibilização (rack, gabinete e roteador).  

6.3. Os equipamentos já pertencentes, tais como Kit antenas, rádios, PCs e 

cabeamentos ao Município poderão ser utilizados pela CONTRATADA, para a 

viabilização do objeto do contrato.  

6.4. Os equipamentos de enlace para cobrir a área da CONTRATANTE, tais como 

enlaces e distribuição deverão ser emprestados pela empresa contratada, sob 

comodato ate o fim do contrato com a contratada.  

6.5. O Contratante responsabilizar-se-á pela infra-estrutura elétrica e pelo espaço 

físico, necessários à execução dos serviços 

 

6.  PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1.  Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados em âmbito municipal, 

mediante solicitação da Secretaria de Administração de Cabaceiras do Paraguaçu, através de 

Ordem de Serviço aprovada pelo fiscal do Contrato. O recebimento definitivo do objeto aqui 

contratado só se dará depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos 

previstos no Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de serviço em 

desacordo com as especificações. 

6.4. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, após atestação da execução dos 

serviços, através de ordem bancaria ou crédito em conta corrente, no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura em favor do MUNICÍPIO 

E SEUS FUNDOS e depois de atestado pelo Contratante o recebimento dos serviços, objeto 
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licitado de acordo com a descrição da Ordem de Serviço, desde que não haja pendência a ser 

regularizada pelo contratado. 

6.5. Para execução do serviço constante do objeto deste termo deverão estar incluídos todos 

os custos, transporte, frete, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 

indiretamente, se relacionem com o objeto. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA      

 

Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada:  

a) Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas 

as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada;  

b) Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;  

c) O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-

se-á como infração contratual; 

d)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

e) Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 

por escrito;  

f) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.  

g) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

f) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários 

ao fornecimento dos bens objeto deste Termo;  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE      
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8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto 

contratado, dentro das normas do Contrato a ser assinado com base neste objeto;  

 

8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do Contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo 

ou em parte os materiais fornecidos em desacordo;  

 

8.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no 

curso de execução do objeto, fixando prazo para sua correção;  

 

8.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto;  

 

8.5. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente 

designados (se necessário);  

 

8.6. Dar ciência à contratada de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 

contrato;  

 

8.7. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada, recusando-as 

quando inexatas ou incorretas. 

 

9. FISCALIZAÇÃO        

9.1. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.   

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO       

 

10.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da lei n. 

14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos:  

 a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

 emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade 

 para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

 Contratada;  

 b) da prova de regularidade relava à Seguridade Social;  

 c) do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o 

 FGTS; e  

 d) da Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do 

 trabalho.  

10.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada;  

10.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no termo de referência, na 

Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será 

devolvida à Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento será interrompido e 

reiniciado a para da respectiva regularização;  

10.4. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pela 

Secretaria Requisitante.   

10.5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

quaisquer ônus por parte do contratante. 

 

11. SANÇÕES        
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11.1.O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará na 

aplicação das sanções descritas nos artigos 156 a 163 da Lei Federal 14.133/2021, a saber:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu.   

8.2. Para os casos de multa, serão aplicados os percentuais descritos a seguir:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, nos serviços contratados 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a 

até 30 (trinta) dias de atraso;  

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, nos serviços contratados, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso 

ultrapassar 30 (trinta) dias;  

 

12.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA         

 

12.1. Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

empenho da despesa requerida, para atender as necessidades das diversas Secretarias. O 

empenho será efetivado através da dotação a seguir: 

   SECRETARIA: 003 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 4003 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
FONTE: 15000 
 
SECRETARIA: 009 SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 4009 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
FONTE: 15002 
 
SECRETARIA: 010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
            SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO – COMISSÃO DE PREGÃO 
 

 

 
 

PROJETO/ATIVIDADE: 4010 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
FONTE: 15001 
 
SECRETARIA: 011 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2035 AÇÕES DO SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA DO 
SUAS 
ELEMENTO: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
FONTE: 16600 
 
SECRETARIA: 011 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2037 AÇÕES DE MONITORAMENTO E APRIMORAMENTO DA 
GESTÃO DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL. 
ELEMENTO: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
FONTE: 16600 
 

 13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS   

13.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo, 

com vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acórdão 

1153/2013-Plenário, do Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, relator Ministro 

Valmir Campelo, 15.5.2013, dentre muitos outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 

2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do Plenário. 

13.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras deste Município. 

Atenciosamente, 

 Cabaceiras do Paraguaçu, 21 de Janeiro de 2024 

 

Raquel da Silva Santos 
Secretária Municipal de Administração 

 
 


